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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECER N", !\t 12024

REF: PL N." 3212024
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 31 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I - DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei sob no.

3212024, protocolizado sob o no 6568612024, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 637.583,76 (seiscentos e trinta e

sete mil, quinhentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos), no Orçamento

do Município de Campo Mourão exercício financeiro de 2024 e dá outras

providências", com solicitação para deliberação e aprovação em regime de

urgência.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em data de

16 de fevereiro de 2024 e levado ao conhecimento dos nobres Edls por meio de

expediente oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de

t9/0212024.

Em data de 19 de fevereiro de 2024, a proposição em

questão foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.
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Conforme justifica o Autor:

PODER TEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

IT - DO MERITO
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Encaminho para dêlibêração dêssa Casá dê Lêis a inclusa proposta
de pro.ieto dê lêi quê "Autoriza o Exêcutivo Municipal a efetuar a abeftura de
Crêcllto Adlclonal Espectat no valor de R$ 637.583,76 íserscenÍos e trlma e
sete mil, quinhentos e oitenta e üés Íeeis e selenta e sers cenÍavos), no
orçamento do Municipío de Campo Mourão, exerÇicio frnancêiro de 2024 e dá
outras providências".

O presêntê proiêto têm por ob.lêtivo a suplêmentação dê dotação
orçamentária, reÍerente a âquisição dos êquipaín€ntos êspoÍtivos, devido não
lerêm sido contêmplados no proieto inicial d€ Construção Pista dê Atletismo
Convênio 003/2021, já licitado e contratado.

Considerando a imporlância dos equipamentos, iá que a pista
encontÍa se prontâ ê parâ isso dêvê estar munida de todos os equipam€ntos
instalados para conclusão do convênio.

Diantê do exposto, E considerando â relsvância da matária, solicito
a dêllberação ê aprovação da mesma êm Íeglme de urgêncla.

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se não haver óbice

à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois neste particular não se afigura evidente

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.

No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento, bem como o procedimento previsto no

Regimento Intemo desta Casa de Leis, notadamente o artigo 162, inciso I, e § 1",

incisos I a IV.

Quanto ao trâmite, a matéria deverá ser analisada pela

Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea "c"

do Regimento Interno).
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Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3", artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável

àtramitaçdo do aludido Projeto de Lei no 3212024, ressalvada, todavia, a análise

de mérito dos Nobres Edis.

I

Sidney Kendy Matsuguma
Procurador Jurídico

OAB/PR 56.500

III - DA CONCLUSÃO

Campo Mourão,20 de fevereiro de2024.
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